
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N° 122/2024

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria 
competente providencie a manutenção e pintura das sinalizações (de soio) de trânsito nas ruas 
de nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principal objetivo, atender o anseio dos 
motoristas e pedestres melhorando as condições de sinalização urbana, trazendo maior 
segurança aos mesmos.

Ressalta-se que além da segurança, a sinalização de trânsito contribui para a 
orientação e organização do tráfego, diminuindo os riscos de acidentes.

Neste sentido, se faz necessário o atendimento dessa benfeitoria, como forma 
de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

\  Sala das Sessões, 22 de agosto de 2024.

Jussâ ra Demate Pe rei ra

\ Vereadora
\  \

Juliano Joaquim Granconato de Souza \ 

Presidente da Câmara

Bruno Fischer Tardelli 

Vereador -  1o Secretário

Ednelson Batista Domingues 

Vereador -  1o Secretário

José Hum be rto Pietrafesa dos Santos 

Vereador

João Paulo Vieira Trevísan 

Vereador -  2° Secretário

Maicon Jorge da Rosa 

Vereador
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